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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL-PI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 
 

 

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

47.461.971/0001-00, por intermédio do seu representante legal o Sr. Jose Rodrigues Alves, 
portador da carteira de identidade nº 1298177 e do CPF nº 235.922.143-49, vem, 

respeitosamente, com fundamento no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que resultou habilitação do processo de concorrência 

eletrônica Nº 003/2025. 

 

 

1. Da Decisão Recorrida 
 

Conforme a texto, a empresa foi habilitada sob alegação atender todos os requisitos de habilitação 

solicitados pelo edital. 

 

 

2. Do Recurso 

 

Senhor Agente de Contratação, 

 

De acordo com o edital mostrado na a imagem abaixo, o edital diz claramente no item 12.4.2 que 

é necessário a apresentação da garantia adicional, caso o licitante apresente uma proposta de 
preços com desconto maior do que 15% de acordo com a lei nº 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), e em nenhum momento, tanto na documentação da proposta de preços como também 

na fase de habilitação essa garantia foi apresentada. A empresa RENOVAR CONSTRUCOES 

E SERVICOS LTDA, solicita a inabilitação da empresa vencedora por não cumprir 

plenamente as exigências editalícias. 
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Lembrando que a garantia é uma documentação deve ser apresentada na fase de habilitação como demonstra 

o item 8.3 do edital na imagem abaixo. 

 

 
  

 

 

3. Do Pedido 
 

Respeitosamente, requer a Recorrente a vossa ilustríssima comissão de licitação: 

 

Julgue pela procedência do presente recurso administrativo para o fim de DECLARAR  A 

EMPRESA VENCEDORA INABILITADA , reconhecendo a legalidade da presente 

justificativa, dando continuidade ao presente certame. 

 

Que caso a ilustre Comissão de Licitação não reveja a sua decisão ora apresentada que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e que caso a decisão seja da 

manutenção da decisão de julgamento da CPL, que copias do presente Recurso Administrativo 

sejam encaminhadas ao Ministério Público Estadual, e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 

sem o que o ora RECORRENTE seja incitada a fazê-lo. 
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Caso o bom direito não seja respeitado nas vias administrativa, a requerente buscará as 

vias judiciais para pleitear a observância dos princípios legais e constitucionais, bem com 

garantir o seu direito.  

 

Pede deferimento.  

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Crateús/CE, 19 de Agosto de 2025. 

 

 

 

          _____________________________________________ 

JOSE RODRIGUES ALVES 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA 
(CPF: 235.922.143-49 / RG: 1298177 SSP/CE) 
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